
CERTIFICADO No 170

Em cumprimento à decisão judicial constante do processo 1008018-
51.2016.4.01.340.0, a Secretaria da Receita Federal do Brasil certifica, em caráter 
precário e por tempo indeterminado, como membro:

 FELIPE HAIDAR FILHO
 CPF 361.883.018-15

Despachante Aduaneiro – OEA- Conformidade Nível 1

Brasília, 20 de dezembro de 2017.

A autenticidade das informações contidas neste certificado pode ser verificada em:
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/12/2017&jornal=515&pagina=69

FABIANO QUEIROZ DINIZ
Coordenador do Centro de Certificação e Monitoramento de OEA-Substituto 
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